Prefeitura Municipal De Trés Ranchos

LEI MUNICIPAL N ° 1.264 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

“Denomina o ambiente do consultério de odontolo-
gia municipal como consultério Odontolégico Muni-
cipal Nazir Horacio Felix”.

HAROLDO CALACA COELHO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRES
RANCHOS ESTADO DE GOIAS, no uso de suas atribuigdes legais, conferidas pela Lei
Orgénica do Municipio e pela Constituigdo Federal, FAZ SABER, que a CAMARA
MUNICIPAL, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominado o consultério de odontologia municipal, instala-
do a estrutura do consultério na unidade basica de Saude do municipio de Trés Ranchos/Goias,
“Consultério Odontolégico Municipal Nazir Horacio Felix”.

Art. 2° — As despesas decorrentes da implantagdo da presente lei correrdo 4

conta das dotagdes proprias do orgamento vigente, suplementadas se necessario.

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo, e revoga todas as
disposigdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Trés Ranchos Estado de Goias, aos 07 de
outubro de 2025.

Av. Cel. Levino Lopes, n° 17, Centro, Fone: (64) 3967-8000, CEP 75720-000




Prefeitura Municipal De Trés Ranchos

CERTIDAO DE PUBLICACAO

CERTIFICAMOS para os devidos fins que se fizerem necessarios, de conformidade
com o Art. 92 da Lei Orgéanica Municipal, que a Lei Municipal n°® 1.264/2025- de 07 de outu-
bro de 2025, que “Denomina o ambiente do consultério de odontologia municipal como
consultério Odontolégico Municipal Nazir Horacio Felix”, foi publicada no placar préprio

desta Prefeitura no dia 07 outubro de 2025, e no portal eletrénico do Municipio.

Por ser verdade, firmo a presente.

Trés Ranchos, aos 07 de outubro de 2025.
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Flaviana Bernardes de Melo

Secretaria Municipal de Administracdo e Planejamento
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